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SINTHALPAR 

SINDICATO DOS TERAPEUTAS ALTERNATIVOS DO ESTADO DO PARANÁ   
                           CADASTRO DE FILIAÇÃO                           
NOME:                                                                                                                                                                                                                                                               
Data de Nasc:                                                                 Naturalidade:

RG:                                           UF:                                         CPF:                                  
End. Residencial.:                                               nº                         Bairro: 

Cidade:                                  Estado:                                CEP: 

Fone  res.                                                          Fone cel.
End. Coml:                                               nº                 Bairro:                                                        
Cidade:                                            Estado:                       Tel. Coml.                            
E-mail:     

Filiação:                                                       e
Terapias desenvolvidas:

Cursos realizados:

Referencias 1:                                                          Tel:                                                                               

Referencias 2:                                                          Tel:

               A Contribuição Sindical encontra-se disciplinada nos artigos 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho. É devida por todos aqueles que pertençam a uma dada categoria econômica ou profissional independente de serem ou não associados a um sindicato. Isto porque constitui uma prestação compulsória, de natureza tributária. O precedente Normativo n. º 119 do Tribunal Superior do Trabalho previsto nos arts 5º, inciso XX, e 8º inciso V  da Constituição  Federal, diz que deve ser livres o direito a associação e sindicalização por parte do profissional e sendo assim, Eu-----------------------------------------------------------------declaro para os devidos fins que estou me filiando a este Sindicato dos Terapeutas Holísticos e Alternativos do Estado do Paraná por livre  e espontânea vontade, o qual tem como único objetivo lutar para defender  meus direitos profissionais, moralizar e impor  ordem e respeito  a esta classe profissional, principalmente  unir-me na luta pelo reconhecimento profissional regulamentando a atividade de terapeuta holístico ou alternativo como profissão criada por lei perante a Constituição Brasileira, Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos Estaduais e Municipais. Declaro também estar ciente de meus direitos, responsabilidades e deveres perante este SINDICATO.
1- Todo e qualquer pagamento de mensalidade do Sindicato deverá ser feito através de boleto bancário ou cheque nominal ao Conselho Holístico do Estado do Paraná, na conta junto ao banco Bradesco Ag. 2015 Conta corrente 13.090-7. Os boletos são enviados juntamente com sua documentação. Para deposito bancário de boletos atrasados deverão ter ordem expressa da Tesouraria do Sindicato sendo também vedado a terceiros pagamento a terceiros.
2- O vencimento da mensalidade é todo dia 30 do mês subseqüente e os pagamentos que não forem efetuados até o 5º dia útil de cada mês poderão ser protestados e à custa para baixa  correrão por conta associado. Contate o Sindicato ante qualquer imprevisto. Caso tenha seu boleto extraviado, solicite a segunda via do mesmo. O boleto também poderá ser pago na sede do Sindicato com o tesoureiro, única pessoa autorizada a receber e dar quitação em nome do Sindicato.
3- Em caso de dificuldades financeiras, o associado deverá dirigir-se a sede do Sindicato, para de comum acordo ser tomadas as providencias que não venham a causar danos morais ou materiais ao associado. 
4- Para cancelar sua associação, o associado deverá providenciar a devolução de toda a documentação recebida quando de sua associação bem como um termo de desligamento com firma reconhecida, com 30 dias de antecedência para que seja tomado as providencias de baixas bancarias, caso contrario permanecerá vinculado com direitos e deveres junto ao sindicato, não sendo aceita nenhuma outra forma de comunicação
5- Para que um membro seja desligado, o associado devera ter transgredido o Código de Ética Profissional do Sindicato.
6- O Chep providenciará toda a documentação referente à sua regulamentação profissional junto aos órgãos públicos, mas as despesas correrão por conta do associado.
7- Somente serão admitidos em nosso quadro de associados, os terapeutas que possam comprovar sua capacitação profissional através de certificados de conclusão de cursos ou outra forma oficial de comprovação e aqueles que não oferecerem documentos comprobatórios de capacitação deverão participar de reciclagem por escola e profissionais idôneos.
8- Todos os benefícios oferecidos pelo Sindicato são direitos seus e você pode solicitar a qualquer momento ou sempre que se fizer necessário.
9- O associado será comunicado sobre as sanções a que for submetido, sempre via endereçamento postal por AR ou correio eletrônico.
10-  O associado tem o dever de trabalhar regulamentado junto aos órgãos públicos.  Solicite seu alvará DA Prefeitura Municipal de Curitiba junto ao Sindicato, para isso forneça o numero da Indicação Fiscal do imóvel onde irá exercer suas atividades. 
11- A sua CTCS(Carteira de Terapeuta Complementar da Saúde) somente será fornecida após o pagamento da anuidade.
                     VALORES E FORMA DE PAGAMENTO
 TAXA DE INSCRIÇÃO:                R$    100,00
ANUIDADE:                                   R$   360,00
A) (   )    INTEGRAL    a vista    R$  R$  300,00   “isenta taxa de inscrição”
B) (   )    3X     de    R$   120,00  +  a taxa de inscrição
Sendo assim, estou de acordo com o Código de Ética do Sindicato dos Terapeutas Alternativos do Estado do Paraná, e me comprometo a segui-lo bem como a participar das Assembléias sempre que possível, colaborando assim para um maior crescimento deste Sindicato e unir assim nossas forças para sua constante Dignificação.
                                                                  Curitiba,     de                        de  2011.
ROSELI DE FATIMA GONCALVES                                                                                                                                                          PRESIDENTE                                                                                                    ASSOCIADO   
                                          AUTORIZO (  ) Sim    (   ) Não,  o SINTHALPAR , a veicular minha imagem e divulgar meus dados pessoais ( nome, endereço e todos os demais dados localizados em minha ficha de inscrição) no site www.conselhoholisticopr.com.br, para propaganda.   
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO   Nº 96 CJ 64 CENTRO CURITIBA PARANÁ – TEL {41-32234877}


